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GABINETE DO PREFEITO

LEI Ne 1.186/2024
DE 05 DE JANEIRO DE2O24

Insíituí no Calendário Religioso do

Município de Barra dos Coqueiros na

segunda quinzena do mês de outubro

corno a " Sernana Municipal de Santa

Dulce dos Pobres" e ü outras

providências.

AUTORA: VEREADORA IRACEMA DE MECENAS SILVA ALBUQUERQUE

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. faz saber que a Câmara Legislativa do Municipio de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.l'. Fica instituído no Calendiirio Religioso do Município de Barra dos Coqueiros/SE

a "SEMANA MI-INICIPAL DE SANTA DULCE DOS POBRES", a ser comemorado

todos os anos na segunda quinzena do mês outubro.

Art.2' - Está Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 janeiro de 2024.
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